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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 98/97

A dimensão e gravidade que assume no nosso país
o problema dos resíduos industriais, em particular no
que respeita às consequências ambientais da ausência
de tratamento adequado, impõe a necessidade urgente
de definir uma estratégia capaz de conduzir a uma gestão
eficiente, moderna e adequada deste tipo de resíduos,
clarificando regras e identificando as responsabilidades
dos diversos intervenientes.

A urgência desta definição resulta, desde logo, da
falência da anterior estratégia para os resíduos indus-
triais perigosos, cujas opções estão hoje claramente com-
prometidas, quer no que respeita à opção de construir
um incinerador específico quer no que respeita à meto-
dologia de escolha da localização para os aterros pre-
vistos no sistema nacional.

Acresce que a deposição dos resíduos industriais, sem
qualquer controlo, em lixeiras existentes por todo o País
é uma prática ambientalmente inadmissível, que será
banida com a execução do programa de recuperação
e encerramento das lixeiras existentes. Por outro lado,
as novas infra-estruturas de tratamento de resíduos sóli-
dos urbanos que estão já em construção não podem,
sem as devidas condições, aceitar a deposição de resí-
duos industriais.

É, portanto, de indiscutível premência tomar medidas
que permitam resolver um problema ambiental que,
embora há muito diagnosticado, tem estado até aqui
disfarçado por comportamentos ambientais desadequa-
dos.

Nestas condições, e considerando especialmente a
natureza intersectorial do problema, bem como a sua
importância ambiental e económica, o Governo entende
por bem adoptar uma estratégia para a gestão dos resí-
duos industriais.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
Aprovar a estratégia de gestão dos resíduos indus-

triais, que consta do texto anexo ao presente diploma
e que dele faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de Junho
de 1997. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

ANEXO

Estratégia de gestão dos resíduos industriais

1 — Responsabilidade do produtor. — A estratégia
de gestão dos resíduos industriais reafirma o princípio,
já consagrado há longo tempo na legislação nacional
e comunitária, da responsabilidade do produtor pelo
destino a dar aos resíduos que produza, motivo pelo
qual, no caso dos resíduos industriais, é a cada unidade
industrial que compete zelar pela gestão dos respectivos
resíduos.

A tendência actual, mormente da política comuni-
tária, é mesmo a de reforçar essa responsabilidade,
extrapolando-a ao caso dos produtos que, após utilização
pelos consumidores, dão origem a resíduos. Esses resí-
duos, alienados pelos respectivos consumidores, devem,
de acordo com a legislação nacional e comunitária sobre
embalagens, ser retomados pelos respectivos emba-

ladores, que são considerados responsáveis pelo seu des-
tino.

Sem prejuízo deste princípio da responsabilidade cen-
trada no produtor, é necessário, no entanto, criar os
meios necessários para tornar exequíveis as obrigações
decorrentes dessa responsabilidade.

2 — Hierarquia de preferência. — A hierarquia de
preferência a observar quanto aos destinos possíveis
para cada tipo de resíduos é a aprovada pela União
Europeia, segundo a qual a alternativa ideal corresponde
a evitar ou reduzir, tanto quanto possível, a própria
produção ou nocividade do resíduo (estratégia da
prevenção).

Não sendo viável evitar a produção de um resíduo,
a alternativa a adoptar será então a sua valorização.
Esta alternativa pode traduzir-se na reintrodução do
resíduo num ciclo produtivo, utilizando-o como maté-
ria-prima para o fabrico do mesmo ou outro produto
(reciclagem) ou para a produção de energia (valorização
energética).

Assim, a opção pelo tratamento e ou deposição em
aterro deve ser reservada aos casos em que não seja
viável adoptar formas de valorização.

3 — Separação dos resíduos industriais. — A gestão
adequada dos resíduos industriais exige, desde logo, a
sua separação dos restantes tipos principais de resíduos
(urbanos, hospitalares e outros). Esta necessidade
resulta quer da própria natureza dos resíduos industriais
— que, em muitos casos, requerem tipos de tratamento
diferentes — quer do facto de a respectiva responsa-
bilidade caber a entidades distintas.

Por outro lado, é indispensável promover a separação,
na origem, entre os resíduos industriais perigosos e não
perigosos, dado que são diferentes os correspondentes
métodos de gestão a considerar — formas de recolha
e transporte, tipos de valorização, tratamento e destino
final.

A distinção entre resíduos perigosos e não perigosos
assenta actualmente em critérios objectivos, válidos no
espaço da União Europeia, que deram lugar à publi-
cação quer do Catálogo Europeu de Resíduos (Decisão
do Conselho n.o 94/3/CE, publicada no Jornal Oficial,
n.o L 5, de 7 de Janeiro de 1994) quer da Lista de
Resíduos Perigosos (Decisão do Conselho n.o 94/904/CE,
publicada no Jornal Oficial, n.o L 356, de de 31 de
Dezembro de 1994), que são confirmados no nosso país
através da sua publicação na forma de uma portaria
conjunta dos Ministérios da Economia, da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, da Saúde e
do Ambiente.

4 — Resíduos industriais perigosos. — No que res-
peita aos resíduos industriais perigosos, mantêm-se,
quanto à concepção global do respectivo sistema de ges-
tão, os métodos principais já anteriormente previstos,
designadamente a incineração, o tratamento físico-quí-
mico e a deposição em aterro, conforme se mostre ade-
quado à natureza dos resíduos em presença. No entanto,
importa definir alterações substanciais face à política
anteriormente seguida em relação a cada um desses
métodos, quer no que se refere às opções concretas
disponíveis quer quanto às metodologias para a sua
instalação.

4.1 — Incineração. — Em resultado da adopção da
nova Lista de Resíduos Perigosos, que não inclui nume-
rosos resíduos considerados na elaboração do projecto
da unidade de incineração, verifica-se agora que não
se confirma a produção em Portugal de uma quantidade
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de resíduos a incinerar que possa garantir a rentabi-
lidade económica dessa unidade. Em face desta alte-
ração de circunstâncias, e afastada, por princípio, a
importação de resíduos, o projecto não reúne condições
mínimas de viabilidade.

Por outro lado, a evolução tecnológica verificada nos
últimos anos veio evidenciar a existência de uma alter-
nativa possível à construção de um incinerador autó-
nomo — a chamada «co-incineração» em unidades
industriais que aproveitam os resíduos como combustível
auxiliar. É, designadamente, o caso das unidades cimen-
teiras, que já se revelaram competitivas no espaço euro-
peu, quer em termos económicos quer em termos
ambientais, quando comparadas com unidades autóno-
mas de incineração.

Tendo sido apresentada ao Governo uma proposta
para eliminação dos resíduos incineráveis em fornos de
cimento nacionais, e assegurada a possibilidade técnica
de serem respeitados com esta alternativa os requisitos
ambientais exigidos pela legislação nacional e europeia,
verifica-se que esta solução revela um saldo de custo-
-benefício favorável, quer para a indústria nacional quer
para o ambiente.

É certo que uma pequena parte dos resíduos indus-
triais não é susceptível de incineração nas unidades
cimenteiras, devendo, por isso, ser encaminhada para
a exportação, mas também é verdade que a construção
do incinerador autónomo não evitaria a exportação de
determinados resíduos.

Acresce que a proposta de eliminação de resíduos
industriais em fornos de cimento permite reduzir em
muito o prazo de entrada em funcionamento do sistema,
o que, dada a urgência manifesta do problema, é um
dado muito importante a ter em conta na definição de
uma nova opção política.

Considerando as vantagens ambientais e económicas,
comprovadas em vários estudos comparativos, e a refe-
rida celeridade na implementação do sistema, o Governo
opta pela solução de co-incineração em unidades cimen-
teiras nacionais, como forma preferencial de tratamento
dos resíduos industriais perigosos incineráveis.

A entrada em funcionamento da incineração em uni-
dades cimenteiras está, naturalmente, dependente da
apresentação dos respectivos projectos e do cumpri-
mento dos procedimentos legais em vigor, que incluem
a avaliação do respectivo impacte ambiental.

4.2 — Tratamento físico-químico. — A unidade de
tratamento físico-químico, concebida pelo sistema
nacional de tratamento de resíduos industriais como uni-
dade agregada à instalação de incineração, perdeu tam-
bém a sua razão de existir, face à capacidade exceden-
tária instalada na estação de tratamento de resíduos
líquidos, em fase de arranque na zona industrial de
Águeda. Os dados disponíveis indicam aquela infra-es-
trutura como adequada e suficiente para tratar os resí-
duos produzidos no País que necessitam deste tipo de
tratamento.

4.3 — Deposição em aterro. — Quanto à deposição
em aterro de resíduos perigosos, é também introduzida
uma alteração importante na orientação até aqui
vigente, dado o insucesso a que conduziu a anterior
política.

Assim, caberá às entidades privadas identificar loca-
lizações adequadas, efectuar os respectivos estudos de
impacte ambiental e propor os respectivos projectos.
Ao Governo, por seu turno, e sem prejuízo das com-
petências próprias de outras entidades, nomeadamente

em matéria de localização, caberá assumir, nos termos
da lei, a responsabilidade de autorizar essas infra-es-
truturas e de apoiar, na medida do possível, o seu finan-
ciamento, com recurso aos fundos comunitários dispo-
níveis, comprometendo-se ainda a fazer os investimentos
públicos necessários para garantir a manutenção dos
padrões ambientais da região onde vierem a ser ins-
taladas.

4.4 — Necessidade de triagem. — De acordo com o
atrás definido e tendo em conta os diferentes métodos
de tratamento, a que corresponderão diferentes pro-
cessos tecnológicos, os industriais terão de assegurar
a separação:

Dos resíduos destinados a incineração;
Dos resíduos que requerem tratamento de natureza

físico-química;
Dos resíduos que podem ser de imediato depositados

em aterro;
Dos resíduos que terão de ser exportados para efeito

de tratamento.

5 — Resíduos industriais não perigosos. — Os resí-
duos industriais não perigosos constituem um conjunto
muito diversificado de resíduos que, no entanto, em ter-
mos globais, se podem considerar de perigosidade aná-
loga à dos resíduos sólidos urbanos, requerendo meios
de tratamento em muitos casos também semelhantes.
A estratégia a seguir no caso deste tipo de resíduos
privilegiará, por isso, a respectiva integração no quadro
dos mecanismos de gestão dos resíduos sólidos urbanos.

Assim, com a entrada em funcionamento, durante
o ano de 1997, de numerosos sistemas multimunicipais
e municipais, concebidos e dimensionados para o tra-
tamento de resíduos sólidos urbanos, estarão criadas
as condições para que os mesmos sistemas possam dar
também resposta ao problema dos resíduos industriais.
Para esse efeito, bastará que a natureza destes resíduos
e as respectivas quantidades sejam compatíveis com as
novas infra-estruturas, em particular com a área dis-
ponível dos aterros, onde poderão, sempre que neces-
sário, ser abertas novas células anexas, específicas para
este tipo de resíduos.

Deverá, no entanto, ser estimulada a criação de novas
empresas, que serão sujeitas aos preceitos legais de auto-
rização aplicáveis, agregando eventualmente como
accionistas as empresas a quem está confiada a gestão
dos sistemas multimunicipais ou municipais, bem como
entidades privadas. Desta forma, será garantida a sepa-
ração entre a gestão dos resíduos industriais e a gestão
dos resíduos urbanos, embora possam ser utilizados
meios e infra-estruturas comuns.

As empresas que produzem resíduos industriais pode-
rão, assim, negociar com as referidas entidades a pos-
sibilidade de os respectivos resíduos terem como destino
as mencionadas infra-estruturas, não olvidando que os
respectivos custos de tratamento deverão ser pagos na
totalidade e que as características especiais dos resíduos
industriais irão certamente induzir tarifas diferentes das
previstas no caso dos resíduos urbanos.

Note-se, no entanto, que, como decorre dos princípios
gerais acima mencionados, a recolha dos resíduos indus-
triais terá de ser sempre autónoma da recolha dos resí-
duos urbanos.

Poderão ainda ser criadas infra-estruturas de trata-
mento totalmente distintas, específicas para resíduos
industriais. Sem prejuízo do apoio que o Governo
poderá dar à criação dessas infra-estruturas, a iniciativa
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desses projectos, bem como a procura de novas loca-
lizações, caberá aos industriais, sejam eles os próprios
produtores de resíduos ou empresas constituídas para
proceder ao seu tratamento.

Naturalmente, os aterros serão apenas uma das for-
mas de tratamento e destino final a considerar para
os resíduos não perigosos, estando aberta a possibilidade
de recurso às diversas formas de eliminação e valori-
zação aceites pela legislação, sem excluir a incineração,
para a qual também aqui se poderá aproveitar a capa-
cidade disponível das unidades cimenteiras.

6 — Controlo prévio de recepção. — Os tipos de resí-
duos a receber por cada infra-estrutura de tratamento
terão de ser objecto de um contrato prévio com cada
produtor. A entrada dos resíduos nessa infra-estrutura
dependerá obrigatoriamente da realização de um pro-
cedimento de controlo que confirme que as caracte-
rísticas dos resíduos respeitam as condições desse con-
trato. Assegurar-se-á, desta maneira, que não serão rece-
bidos resíduos perigosos em infra-estruturas concebidas
para resíduos não perigosos.

7 — Responsabilidades da Administração. — A qua-
lificação a operar na gestão dos resíduos industriais
passa necessariamente pela criação e organização de
unidades de valorização, tratamento e destino final dos
resíduos.

Neste quadro, competirá à Administração Pública,
fundamentalmente, avaliar e dar resposta rápida e efi-
ciente aos pedidos de autorização para a instalação de
novas unidades de gestão de resíduos ou alteração das
unidades existentes. Em conformidade, será revista a
actual distribuição de competências nesta matéria, sem
prejuízo das incumbências próprias do Ministério do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território e das autarquias locais, atribuindo-se ao
Ministério da Economia a competência para licenciar
os projectos de natureza essencialmente industrial e ao
Ministério do Ambiente a responsabilidade de aprovar
as operações de gestão de resíduos.

Por outro lado, a optimização das formas de gestão
dos resíduos industriais terá de ser encarada a todos
os níveis, seja no plano da própria unidade geradora
dos resíduos ou do conjunto de unidades que produzem
resíduos do mesmo tipo ou susceptíveis da mesma forma
de valorização ou tratamento, seja ainda no plano local,
regional ou nacional.

Ora, esta abordagem só será possível com base em
dados fiáveis e actuais e terá de ser traduzida pela ela-
boração de planos de gestão. Com o objectivo mais
importante de elaborar um plano de gestão nacional,
e sem prejuízo do recurso a outras fontes, será exigido
aos industriais o registo de dados sobre resíduos, já hoje
obrigatório nos termos da Portaria n.o 189/95, de 20
de Junho, e que, sem prejuízo de futuros aperfeiçoa-
mentos, constitui um instrumento fundamental para
uma eficaz fiscalização por parte da Administração.

Pelas mesmas razões já aduzidas, que se prendem
com os objectivos essencialmente ambientais que se
prosseguem, passará a competir ao Ministério do
Ambiente a recepção e tratamento dos dados sobre resí-
duos industriais, bem como a elaboração do plano nacio-
nal de gestão de resíduos industriais, sem que se dis-
pense, no entanto, a colaboração do Ministério da
Economia.

Com o objectivo de pôr em prática a política de gestão
dos resíduos industriais assim definida, serão efectuados
os ajustamentos legislativos necessários, nomeadamente

do Decreto-Lei n.o 310/95, de 20 de Novembro, da Por-
taria n.o 744-B/93, de 18 de Agosto (Tabela de Clas-
sificação das Actividades Industriais), e da Portaria
n.o 189/95, de 20 de Junho.

8 — Outros resíduos. — A estratégia delineada para
os resíduos industriais é extensiva, com as devidas adap-
tações, a resíduos que possam ter outras origens, entre
os quais se contam os óleos usados, os veículos em fim
de vida e outras sucatas, os pneus usados, as lamas das
estações de tratamento de águas residuais, os resíduos
do sector da construção civil, os acumuladores e pilhas
usadas, os resíduos de equipamentos eléctricos e elec-
trónicos, os bifenilos policlorados (PCB) e os clorofluo-
rocarbonetos (CFC).

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Portaria n.o 422/97
de 25 de Junho

Nos termos do artigo 25.o da Lei n.o 48/96, de 4 de
Setembro, os membros do Conselho de País, previsto
no Decreto-Lei n.o 101/90, de 21 de Março, mantive-
ram-se em funções até às primeiras eleições para o Con-
selho das Comunidades Portuguesas. Estas tiveram lugar
em 27 de Abril último e os seus resultados oficiais foram
hoje enviados para publicação no Diário da República.

Importa agora regulamentar o modo de início do exer-
cício efectivo de funções dos membros eleitos do Con-
selho das Comunidades Portuguesas, bem como a sua
eventual substituição.

Tendo também em conta que o artigo 24.o da Lei
n.o 48/96, de 4 de Setembro, prevê que a primeira reu-
nião do plenário do Conselho seja convocada pelo Secre-
tário de Estado das Comunidades Portuguesas, igual-
mente importa prever no mesmo regulamento a pre-
paração daquela reunião.

Assim, ao abrigo da alínea c) do artigo 202.o da Cons-
tituição e do artigo 28.o da Lei n.o 48/96, de 4 de
Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro dos Negócios
Estrangeiros, o seguinte:

1.o A publicação no Diário da República dos resultados
oficiais da eleição para o Conselho das Comunidades
Portuguesas é determinada pelo Secretário de Estado
das Comunidades Portuguesas.

2.o — 1 — A regularidade dos mandatos dos mem-
bros eleitos do Conselho das Comunidades Portuguesas
é verificada pelo Secretário de Estado das Comunidades
Portuguesas, precedendo parecer a emitir pelo embai-
xador no país em cuja embaixada de Portugal tenha
tido lugar a sede de um círculo eleitoral, para efeitos
das disposições aplicáveis da Lei n.o 48/96, de 4 de
Setembro, relativamente aos eleitos pelo respectivo
círculo.

2 — O parecer a que se refere o número anterior
inclui a apreciação da elegibilidade de cada eleito, não
sendo esta prejudicada por eventuais lapsos de natureza
formal.

3.o — 1 — O mandato inicia-se com a posse e acei-
tação do eleito, após a assinatura por este do respectivo
termo, cujo modelo integra o anexo n.o 1, e cessa com
a publicação dos resultados oficiais após as eleições sub-
sequentes, sem prejuízo do disposto nos n.os 4.o, 5.o,
6.o e 7.o


